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Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Quatro Irmãos 

Poder Legislativo 

 
 

ATA N° 019/2021 

SESSÃO ORDINÁRIA 13/10/2021 

Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um (13/10/2021), às dezoito horas e quarenta e cinco minutos, 

reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, para a 18º Sessão 

Ordinária da 6º Legislatura de dois mil e vinte e um. Devido a licença do Presidente Ademar Nadal, e do Vereador 

Jair Dias dos Santos foram convocados os vereadores suplentes Joel Adriano Nobre-MDB e Alduir Adrichen-PP. 

Iniciando os trabalhos da sessão o Presidente em exercício Sr. Sedenir Berté convidou os vereadores para realizar 

a posse dos mesmos e em seguida convidou para tomarem assento junto aos demais vereadores. Verificando o 

quórum estavam presentes os seguintes vereadores: Senhores, Ademir Mustchall, Ivacir Roque Nogueira, Genice 

Simone Kossmann, Alduir Adrichen, João Henrique Bazzotti, Joel Adriano Nobre, Clóvis Eduardo Kujawinski e 

Elisa Valdete Kohn. Aberto os trabalhos da sessão o presidente Sr. Sedenir Berté cumprimentou os colegas, os 

presentes e os ouvintes e em seguida foi feito leitura de um texto bíblico. Na sequência foi colocada em votação a 

ata N°018 da última Sessão Ordinária, onde foi aprovada por unanimidade. Passou se para a matéria do dia, foi feita 

leitura do PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°024/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. DISPÕE SOBRE 

AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. Colocado à 

disposição dos vereadores não havendo manifestação foi posto em votação onde foi aprovado por todos. 

Prosseguindo com a matéria do dia foi feito leitura do PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº026/2021 DE 06 DE 

OUTUBRO DE 2021. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR MATERIAIS INSERVÍVEIS 

USADOS, AO CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA (CONSEPRO) DE 

QUATRO IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Colocado à disposição ninguém se manifestou foi 

colocado em votação, onde foi aprovado por todos. Ainda com a matéria do dia passou se para a leitura do 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº027/2021, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. ALTERA A LEI 

MUNICIPAL Nº 1026/2014. Colocado à disposição o vereador Ademir Mustchall se manifestou, com a palavra 

ele pede maior esclarecimento do projeto referente a quantidade de terra do beneficiário, esclarecido pelo presidente 

que será por quantidade produzida, colocado em votação foi aprovado por unanimidade. Passou para a matéria do 

Legislativo onde foi feito leitura DA INDICAÇÃO N°21/2021, SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE 

INCLUA CONTEÚDO SOBRE A CULTURA TRADICIONALISTA NAS AULAS MINISTRADAS NAS 

ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Após a leitura foi dada a palavra para o Vereador 

Indicante Sr. Clóvis Eduardo Kujawinski, o qual colocou a necessidade de incluir a cultura tradicionalista para 

nossas crianças para que desde pequeno criem amor por nossas tradições que não se perca e se torne conhecida 

nossa cultura. Com a palavra o Presidente Sedenir Berté anunciou que a indicação vai ser encaminhada ao 

executivo. Não tendo mais matéria para o dia passou se para o Grande Expediente onde fizeram uso da palavra os 

seguintes vereadores; Alduir Adrichen, Clóvis Eduardo Kujawinski, Joel Adriano Nobre, Ademir Mustchall, Elisa 

Valdete Kohn e Ivacir Roque Nogueira. Com a palavra o Presidente passa a presidência para o vice para fazer o seu 

pronunciamento.  Voltando a presidência nada mais havendo a tratar o presidente declarou encerrada a sessão e 

convidou a todos para a próxima sessão que se realizará dia vinte e seis de outubro de dois mil e vinte e um (26/10) 

às dezoito horas e quarente e cinco minutos. Nada mais havendo a constar encerro a presente ata que será assinada 

pelo Presidente e pelo 1ª Secretário. 

 

 

      ADEMAR NADAL                              CLÓVIS EDUARDO KUJAWINSKI        
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